PAGE  
Lei Nº / 2009.
6

LEI COMPLEMENTAR N° 2747, DE 14 DE MARÇO DE 2016.

Dá nova redação ao Art. 112 e §2º da Lei Municipal nº. 1.620/2003, do Regime Jurídico Único.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul., faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 112 e §2º da Lei Municipal nº. 1620, de 27.08.2003, passam a ter a seguinte redação:

...
Art. 112 – É assegurado ao servidor o direito a licença para desempenho de mandato em confederação, federação ou sindicato representativo da categoria.

...
§2º - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição.

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1620, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 14 DE MARÇO DE 2016.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,

Secretário de Administração.
